
MENSAGEM Nº 460 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei de Conversão nº 22, de 2020 (MP nº 934/20), que “Estabelece normas  
educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; e altera a Lei  nº 11.947, de 
16 de junho de 2009”. 

 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes 
dispositivos: 

 

§§ 7º e 8º do art. 2º e §§ 1º e 2º do art. 6º 

“§ 7º Caberá à União, em conformidade com o disposto no § 1º do art. 211 da 

Constituição Federal, prestar assistência técnica e financeira de forma supletiva aos 
Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal no provimento dos meios necessários ao 

acesso dos profissionais da educação e dos alunos da educação básica pública às 
atividades pedagógicas não presenciais adotadas pelos sistemas de ensino, durante o 

estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei. 

§ 8º Para fins do disposto no § 7º deste artigo, serão utilizados recursos oriundos 
do regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações instituído pela Emenda 
Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020.” 

“§ 1º Caberá à União, em conformidade com o disposto no § 1º do art. 211 da 
Constituição Federal, prestar assistência técnica e financeira de forma supletiva aos 

Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal para a adequada implementação das 
medidas necessárias ao retorno às atividades escolares regulares. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, serão utilizados recursos oriundos 
do regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações instituído pela Emenda 

Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020.” 
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Razões dos vetos 

“Em que pese a boa intenção da iniciativa parlamentar, ao prever que caberá à 
União prover os meios necessários ao acesso dos profissionais da educação e dos a lunos 
da educação básica pública às atividades pedagógicas não presenciais adotadas pelos 
sistemas de ensino, mediante assistência técnica e financeira de forma supletiva para 
Estados, Municípios e Distrito Federal,  bem como as medidas necessárias ao retorno às 
atividades escolares regulares, utilizando-se, para tanto, de recursos oriundos do regime 
extraordinário fiscal, verifica-se que há violação às regras do art. 167, II, da Constituição 
da República, vez que as despesas excedem os créditos orçamentários ou adicionais e a 
Emenda Constitucional nº 106/2020 não estabeleceu dotação orçamentária específica 
para o combate ao covid-19.” 

 

A Secretaria de Governo da Presidência da República opinou pelo veto ao 
dispositivo a seguir transcrito: 

 

Art. 5º 

“Art. 5º O Ministério da Educação ouvirá os sistemas estaduais de ensino para a 

definição das datas de realização do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) relativo 
ao ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei.  

Parágrafo único. Para o ano letivo subsequente ao afetado pelo estado de 
calamidade pública referido no art. 1º desta Lei, os processos seletivos de acesso aos 

cursos das instituições de educação superior que tenham aderido ao Sistema de Seleção 
Unificada (Sisu) e ao Programa Universidade para Todos (Prouni) serão compatibilizados 
com a divulgação dos resultados do exame referido no caput deste artigo.” 

 

Razões do veto 

“Apesar da intenção de colaboração entre os entes federados para a definição 

das datas de realização do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), relativo ao ano 
afetado pelo estado de calamidade pública, a propositura viola o pacto federativo, uma 
vez que é prerrogativa do Governo Federal tal definição, no entanto, essa prerrogativa 
não afasta a manutenção de diálogo entre os entes federados. Ademais, ao condicionar 
os processos seletivos de acesso aos cursos das instituições de educação superior 

aderentes ao Sistema de Seleção Unificada (Sisu) e ao Programa Universidade para 
Todos (Prouni) com a divulgação do resultado do Enem poderá prejudicar os alunos que 

não o fizeram e muitos que não o farão em função da pandemia, bem como poderá 
inviabilizar que outros tantos alunos de baixa renda possam ingressar no Prouni.” 
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Ouvidos, o Ministério da Educação e a Casa Civil da Presidência da República 
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

 

Art. 8º 

“Art. 8º A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

‘Art. 5º Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para 
execução do PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Municípios e às escolas federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), em conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição 
Federal, observadas as disposições desta Lei e ressalvado o disposto no art. 21-A desta 

Lei. 

......................................................................................................................................... 

§ 2º Os recursos financeiros de que trata o § 1º deste artigo deverão ser incluídos 
nos orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios atendidos e serão 
utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios, ressalvado o disposto 
no art. 21-A desta Lei. 

................................................................................................................................’ (NR) 

‘Art. 21-A. Durante o período de suspensão das aulas presenciais nas escolas 

públicas de educação básica em razão de situação de emergência ou de calamidade 
pública, fica autorizada, em todo o território nacional, em caráter excepcional, com 

acompanhamento pelo CAE do ente federativo, à conta do PNAE, de acordo com o 
disposto nos §§ 4º e 5º do art. 5º e no inciso I do caput do art. 16 desta Lei: 

I - a distribuição imediata aos pais ou aos responsáveis dos estudantes nelas 
matriculados dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros recebidos, 

nos termos desta Lei; 

II - a distribuição imediata aos pais ou aos responsáveis dos estudantes nelas 
matriculados dos recursos financeiros recebidos para aquisição de gêneros 

alimentícios, nos termos desta Lei, não considerada, nesta alternativa, a parcela de 
recursos obrigatoriamente destinada à aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
prevista no art. 14 desta Lei. 

Parágrafo único. Nas redes públicas municipais, o percentual mínimo a que se 
refere o art. 14 desta Lei será, em 2020, de 40% (quarenta por cento) para os 

Municípios de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes.’ (NR)” 
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Razões do veto 

“A propositura legislativa, ao estabelecer a distribuição imediata, aos pais ou aos 
responsáveis pelos estudantes matriculados nas escolas públicas, dos gêneros 
alimentícios adquiridos com recursos financeiros recebidos para este fim, replica 
assunto disposto pela Lei nº 13.987/2020 que disciplina essa distribuição durante o 
estado de calamidade pública, o que ofende o inciso IV do art. 7º da Lei Complementar 
nº 95/1998, que dispõe que mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de 
uma lei. 

Além disso, a operacionalização dos recursos repassados é complexa, não se 
podendo assegurar que estes serão aplicados de fato na compra dos alimentos 
necessários aos estudantes, o que não favorece, ainda, a aquisição de gêneros da 

agricultura familiar.  

Outrossim, ao elevar o percentual mínimo de 30% (trinta por cento) para 40% 
(quarenta por cento) dos recursos utilizados para aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar, do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, acarretará em ônus aos municípios que já apresentam dificuldades no 
cenário atual para cumprimento da atual meta estabelecida. 

Ressalta-se, porém, que não haverá prejuízo aos recursos financeiros 
consignados no orçamento da União para execução do PNAE, repassados aos entes 

subnacionais, uma vez que a questão continua abordada pela Lei nº 11.947/2009.” 

 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores  

Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília, 18 de agosto de 2020. 



Estabelece normas educacionais excepcionaisa 

serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, 
de 20 de março de 2020; e altera a Leinº 11.947, de 
16 de junho de 2009. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas educacionais a serem adotadas, em caráter 
excepcional, durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo   nº 6, 

de 20 de março de 2020. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Educação (CNE) editará diretrizes nacionais 

com vistas à implementação do disposto nesta Lei. 

Art. 2º Os estabelecimentos de ensino de educação básica, observadas as diretrizes 

nacionais editadas pelo CNE, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e as normas a serem 
editadas pelos respectivos sistemas de ensino, ficam dispensados, em caráter excepcional:  

I – na educação infantil, da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de 
trabalho educacional e do cumprimento da carga horária mínima anual previstos no inciso II do 

caput do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

II – no ensino fundamental e no ensino médio, da obrigatoriedade de observância do 

mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos do inciso I do caput e do § 1º do art. 24 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, desde que cumprida a carga horária mínima anual 

estabelecida nos referidos dispositivos, sem prejuízo da qualidade do ensino e da garantia dos 
direitos e objetivos de aprendizagem, observado o disposto no § 3º deste artigo. 

§ 1º A dispensa de que trata o caput deste artigo aplicar-se-á ao ano letivo afetado 

pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei. 

§ 2º A reorganização do calendário escolar do ano letivo afetado pelo estado de 

calamidade pública referido no art. 1º desta Lei obedecerá aos princípios dispostos no art. 206 da 
Constituição Federal, notadamente a igualdade de condições para o acesso e a permanência nas 

escolas, e contará com a participação das comunidades escolares para sua definição. 

§ 3º Para o cumprimento dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, a 

integralização da carga horária mínima do ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública 
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referido no art. 1º desta Lei poderá ser feita no ano subsequente, inclusive por meio da adoção de 

um continuum de 2 (duas) séries ou anos escolares, observadas as diretrizes nacionais editadas 
pelo CNE, a BNCC e as normas dos respectivos sistemas de ensino. 

§ 4º A critério dos sistemas de ensino, no ano letivo afetado pelo estado de 
calamidade pública referido no art. 1º desta Lei, poderão ser desenvolvidas atividades 
pedagógicas não presenciais: 

I – na educação infantil, de acordo com os objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento dessa etapa da educação básica e com as orientações pediátricas pertinentes 

quanto ao uso de tecnologias da informação e comunicação; 

II – no ensino fundamental e no ensino médio, vinculadas aos conteúdos curriculares 

de cada etapa e modalidade, inclusive por meio do uso de tecnologias da informação e 
comunicação, cujo cômputo, para efeitos de integralização da carga horária mínima anual, 

obedecerá a critérios objetivos estabelecidos pelo CNE. 

§ 5º Os sistemas de ensino que optarem por adotar atividades pedagógicas não 
presenciais como parte do cumprimento da carga horária anual deverão assegurar em suas 
normas que os alunos e os professores tenham acesso aos meios necessários para a realização 
dessas atividades. 

§ 6º As diretrizes nacionais editadas pelo CNE e as normas dos sistemas de ensino, no 
que se refere a atividades pedagógicas não presenciais, considerarão as especificidades de cada 

faixa etária dos estudantes e de cada modalidade de ensino, em especial quanto à adequação da 
utilização de tecnologias da informação e comunicação, e a autonomia pedagógica das escolas 

assegurada pelos arts. 12 e 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 7º Caberá à União, em conformidade com o disposto no § 1º do art. 211 da 
Constituição Federal, prestar assistência técnica e financeira de forma supletiva aos Estados, aos 
Municípios e ao Distrito Federal no provimento dos meios necessários ao acesso dos profissionais 

da educação e dos alunos da educação básica pública às atividades pedagógicas não presenciais 
adotadas pelos sistemas de ensino, durante o estado de calamidade pública referido no art. 1º 
desta Lei. 

§ 8º Para fins do disposto no § 7º deste artigo, serão utilizados recursos oriundos do 

regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações instituído pela Emenda Constitucional nº 
106, de 7 de maio de 2020. 

§ 9º A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal implementarão, em regime 
de colaboração, estratégias intersetoriais de retorno às atividades escolares regulares nas áreas de 

educação, de saúde e de assistência social. 

§ 10. Fica facultado aos sistemas de ensino, em caráter excepcional e mediante 
disponibilidade de vagas na rede pública, possibilitar ao aluno concluinte do ensino médio 

matricular-se para períodos de estudos de até 1 (um) ano escolar suplementar, relativos aos 
conteúdos curriculares do último ano escolar do ensino médio, no ano letivo subsequente ao 

afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei. 
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Art. 3º As instituições de educação superior ficam dispensadas, em caráter 

excepcional, da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de efetivo trabalho acadêmico, 
nos termos do caput e do § 3º do art. 47 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para o ano 
letivo afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei, observadas as 
diretrizes nacionais editadas pelo CNE e as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de 
ensino, desde que: 

I – seja mantida a carga horária prevista na grade curricular para cada curso; e 

II – não haja prejuízo aos conteúdos essenciais para o exercício da profissão. 

§ 1º Poderão ser desenvolvidas atividades pedagógicas não presenciais vinculadas aos 
conteúdos curriculares de cada curso, por meio do uso de tecnologias da informação e 

comunicação, para fins de integralização da respectiva carga horária exigida.  

§ 2º Na hipótese de que trata o caput deste artigo, a instituição de educação superior 
poderá antecipar a conclusão dos cursos superiores de medicina, farmácia, enfermagem, 
fisioterapia e odontologia, desde que o aluno, observadas as normas a serem editadas pelo 
respectivo sistema de ensino e pelos órgãos superiores da instituição, cumpra, no mínimo: 

I – 75 % (setenta e cinco por cento) da carga horária do internato do curso de 
medicina; ou 

II – 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária dos estágios curriculares 

obrigatórios dos cursos de enfermagem, farmácia, fisioterapia e odontologia.  

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a ampliar, ouvido o CNE, a lista de cursos 
referida no inciso II do § 2º deste artigo, nos mesmos termos previstos nesta Lei, para outros 
cursos superiores da área da saúde, desde que diretamente relacionados ao combate à pandemia 
da Covid-19. 

Art. 4º Ficam os sistemas de ensino autorizados a antecipar, em caráter excepcional, a 
conclusão dos cursos de educação profissional técnica de nível médio, desde que diretamente 

relacionados ao combate à pandemia da Covid-19, observadas as normas a serem editadas pelo 
respectivo sistema de ensino, caso o aluno cumpra, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da 

carga horária dos estágios curriculares obrigatórios. 

Art. 5º O Ministério da Educação ouvirá os sistemas estaduais de ensino para a 

definição das datas de realização do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) relativo ao ano 
letivo afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei.  

Parágrafo único. Para o ano letivo subsequente ao afetado pelo estado de calamidade 
pública referido no art. 1º desta Lei, os processos seletivos de acesso aos cursos das instituições de 
educação superior que tenham aderido ao Sistema de Seleção Unificada (Sisu) e ao Programa 

Universidade para Todos (Prouni) serão compatibilizados com a divulgação dos resultados do 
exame referido no caput deste artigo. 

Art. 6º O retorno às atividades escolares regulares observará as diretrizes das 
autoridades sanitárias e as regras estabelecidas pelo respectivo sistema de ensino.  
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§ 1º Caberá à União, em conformidade com o disposto no § 1º do art. 211 da 

Constituição Federal, prestar assistência técnica e financeira de forma supletiva aos Estados, aos 
Municípios e ao Distrito Federal para a adequada implementação das medidas necessárias ao 
retorno às atividades escolares regulares. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, serão utilizados recursos oriundos do 
regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações instituído pela Emenda Constitucional nº 
106, de 7 de maio de 2020. 

§ 3º Será assegurado, observado o disposto no caput deste artigo, o acesso dos 

estudantes da educação básica e da educação superior em situação excepcional de risco 
epidemiológico decorrente da pandemia da Covid-19 a atendimento educacional adequado    à 

sua condição em termos equivalentes ao previsto no art. 4º-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, garantidos aos estudantes das redes públicas programas de apoio, de alimentação e de 

assistência à saúde, entre outros. 

Art. 7º No ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º 

desta Lei, serão mantidos os programas públicos suplementares de atendimento aos estudantes 
da educação básica e os programas públicos de assistência estudantil da educação superior.  

Parágrafo único. No ano letivo referido no caput deste artigo, para efeito de cálculo 
dos repasses da União aos entes federativos subnacionais, relativos a programas nacionais 
instituídos pelas Leis nºs 11.947, de 16 de junho de 2009, e 10.880, de 9 de junho de 2004, serão 

considerados, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos. 

Art. 8º A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 5º Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para 
execução do PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Municípios e às escolas federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE), em conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal, 
observadas as disposições desta Lei e ressalvado o disposto no art. 21-A desta Lei. 

.......................................................................................................................... 

§ 2º Os recursos financeiros de que trata o § 1º deste artigo deverão ser 

incluídos nos orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios atendidos 
e serão utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios, ressalvado o 

disposto no art. 21-A desta Lei. 

...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 21-A. Durante o período de suspensão das aulas presenciais nas escolas 

públicas de educação básica em razão de situação de emergência ou de calamidade 
pública, fica autorizada, em todo o território nacional, em caráter excepcional, com 

acompanhamento pelo CAE do ente federativo, à conta do PNAE, de acordo com o 
disposto nos §§ 4º e 5º do art. 5º e no inciso I do caput do art. 16 desta Lei: 
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I – a distribuição imediata aos pais ou aos responsáveis dos estudantes nelas 

matriculados dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros recebidos, 
nos termos desta Lei; 

II – a distribuição imediata aos pais ou aos responsáveis dos estudantes nelas 
matriculados dos recursos financeiros recebidos para aquisição de gêneros 
alimentícios, nos termos desta Lei, não considerada, nesta alternativa, a parcela de 
recursos obrigatoriamente destinada à aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, prevista 
no art. 14 desta Lei. 

Parágrafo único. Nas redes públicas municipais, o percentual mínimo a que se 

refere o art. 14 desta Lei será, em 2020, de 40% (quarenta por cento) para os 
Municípios de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes.” (NR) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de                      de               . 

 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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LEI Nº 14.040, DE 18 DE  AGOSTO  DE 2020. 

 

 

Estabelece normas educacionais excepcionais  
a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; e 
altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  Esta Lei estabelece normas educacionais a serem adotadas, em caráter 
excepcional, durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo   nº 6, 
de 20 de março de 2020. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Educação (CNE) editará diretrizes nacionais 

com vistas à implementação do disposto nesta Lei. 

Art. 2º  Os estabelecimentos de ensino de educação básica, observadas as diretrizes 

nacionais editadas pelo CNE, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e as normas a serem 
editadas pelos respectivos sistemas de ensino, ficam dispensados, em caráter excepcional:  

I – na educação infantil, da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de 

trabalho educacional e do cumprimento da carga horária mínima anual previstos no inciso II do 
caput do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

II – no ensino fundamental e no ensino médio, da obrigatoriedade de observância 
do mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos do inciso I do caput e do § 1º do art. 24 

da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, desde que cumprida a carga horária mínima anual 
estabelecida nos referidos dispositivos, sem prejuízo da qualidade do ensino e da garantia dos 

direitos e objetivos de aprendizagem, observado o disposto no § 3º deste artigo. 

§ 1º  A dispensa de que trata o caput deste artigo aplicar-se-á ao ano letivo afetado 
pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei. 

§ 2º  A reorganização do calendário escolar do ano letivo afetado pelo estado de 

calamidade pública referido no art. 1º desta Lei obedecerá aos princípios dispostos no art. 206 da 
Constituição Federal, notadamente a igualdade de condições para o acesso e a permanência nas 
escolas, e contará com a participação das comunidades escolares para sua definição.  
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§ 3º  Para o cumprimento dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, a 
integralização da carga horária mínima do ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública 

referido no art. 1º desta Lei poderá ser feita no ano subsequente, inclusive por meio da adoção de 
um continuum de 2 (duas) séries ou anos escolares, observadas as diretrizes nacionais editadas 
pelo CNE, a BNCC e as normas dos respectivos sistemas de ensino. 

§ 4º  A critério dos sistemas de ensino, no ano letivo afetado pelo estado de 
calamidade pública referido no art. 1º desta Lei, poderão ser desenvolvidas atividades pedagógicas 

não presenciais: 

I – na educação infantil, de acordo com os objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento dessa etapa da educação básica e com as orientações pediátricas pertinentes 
quanto ao uso de tecnologias da informação e comunicação; 

II – no ensino fundamental e no ensino médio, vinculadas aos conteúdos curriculares 
de cada etapa e modalidade, inclusive por meio do uso de tecnologias da informação e 
comunicação, cujo cômputo, para efeitos de integralização da carga horária mínima anual, 
obedecerá a critérios objetivos estabelecidos pelo CNE. 

§ 5º  Os sistemas de ensino que optarem por adotar atividades pedagógicas não 
presenciais como parte do cumprimento da carga horária anual deverão assegurar em suas normas 
que os alunos e os professores tenham acesso aos meios necessários para a realização dessas 
atividades. 

§ 6º  As diretrizes nacionais editadas pelo CNE e as normas dos sistemas de ensino, 
no que se refere a atividades pedagógicas não presenciais, considerarão as especificidades de cada 
faixa etária dos estudantes e de cada modalidade de ensino, em especial quanto à adequação da 
utilização de tecnologias da informação e comunicação, e a autonomia pedagógica das escolas 
assegurada pelos arts. 12 e 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 7º  (VETADO). 

§ 8º  (VETADO). 

§ 9º  A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal implementarão, em 
regime de colaboração, estratégias intersetoriais de retorno às atividades escolares regulares nas 

áreas de educação, de saúde e de assistência social. 

§ 10.  Fica facultado aos sistemas de ensino, em caráter excepcional e mediante 
disponibilidade de vagas na rede pública, possibilitar ao aluno concluinte do ensino médio 
matricular-se para períodos de estudos de até 1 (um) ano escolar suplementar, relativos aos 
conteúdos curriculares do último ano escolar do ensino médio, no ano letivo subsequente ao 
afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei. 

Art. 3º  As instituições de educação superior ficam dispensadas, em caráter 
excepcional, da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de efetivo trabalho acadêmico, 
nos termos do caput e do § 3º do art. 47 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para o ano 
letivo afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei, observadas as 
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diretrizes nacionais editadas pelo CNE e as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de 
ensino, desde que: 

I – seja mantida a carga horária prevista na grade curricular para cada curso; e  

II – não haja prejuízo aos conteúdos essenciais para o exercício da profissão. 

§ 1º  Poderão ser desenvolvidas atividades pedagógicas não presenciais vinculadas 
aos conteúdos curriculares de cada curso, por meio do uso de tecnologias da informação e 
comunicação, para fins de integralização da respectiva carga horária exigida. 

§ 2º  Na hipótese de que trata o caput deste artigo, a instituição de educação 
superior poderá antecipar a conclusão dos cursos superiores de medicina, farmácia, enfermagem, 
fisioterapia e odontologia, desde que o aluno, observadas as normas a serem editadas pelo 
respectivo sistema de ensino e pelos órgãos superiores da instituição, cumpra, no mínimo: 

I – 75 % (setenta e cinco por cento) da carga horária do internato do curso de 
medicina; ou 

II – 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária dos estágios curriculares 
obrigatórios dos cursos de enfermagem, farmácia, fisioterapia e odontologia. 

§ 3º  Fica o Poder Executivo autorizado a ampliar, ouvido o CNE, a lista de cursos 
referida no inciso II do § 2º deste artigo, nos mesmos termos previstos nesta Lei, para outros cursos 
superiores da área da saúde, desde que diretamente relacionados ao combate à pandemia da 
Covid-19. 

Art. 4º  Ficam os sistemas de ensino autorizados a antecipar, em caráter excepcional, 

a conclusão dos cursos de educação profissional técnica de nível médio, desde que diretamente 
relacionados ao combate à pandemia da Covid-19, observadas as normas a serem editadas pelo 

respectivo sistema de ensino, caso o aluno cumpra, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da 
carga horária dos estágios curriculares obrigatórios. 

Art. 5º  (VETADO). 

Art. 6º  O retorno às atividades escolares regulares observará as diretrizes das 

autoridades sanitárias e as regras estabelecidas pelo respectivo sistema de ensino.  

§ 1º  (VETADO). 

§ 2º  (VETADO). 

§ 3º  Será assegurado, observado o disposto no caput deste artigo, o acesso dos 
estudantes da educação básica e da educação superior em situação excepcional de risco 
epidemiológico decorrente da pandemia da Covid-19 a atendimento educacional adequado    à sua 

condição em termos equivalentes ao previsto no art. 4º-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, garantidos aos estudantes das redes públicas programas de apoio, de alimentação e de 
assistência à saúde, entre outros. 
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Art. 7º  No ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º 
desta Lei, serão mantidos os programas públicos suplementares de atendimento aos estudantes da 

educação básica e os programas públicos de assistência estudantil da educação superior.  

Parágrafo único. No ano letivo referido no caput deste artigo, para efeito de cálculo 
dos repasses da União aos entes federativos subnacionais, relativos a programas nacionais 

instituídos pelas Leis nºs 11.947, de 16 de junho de 2009, e 10.880, de 9 de junho de 2004, serão 
considerados, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos. 

Art. 8º  (VETADO). 

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Brasília, 18 de agosto de 2020; 199o da Independência e 132o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 478/2020/SG/PR/SG/PR

Brasília, 19 de abril de 2020.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Veto parcial.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
res�tui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de Conversão nº 22, de 2020 (MP nº 934/20),
que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020.

 

 
Atenciosamente,
 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 19/08/2020, às 16:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2069778 e o
código CRC 4AC437F5 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23000.010949/2020-75 SEI nº 2069778

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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